
CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

REQUERIMENTO Nº   , DE 2023 

(Do Sr. DOMINGOS SÁVIO) 

 

Requer o redespacho do PL nº 7733/2017, 

para incluir a Comissão de Indústria, Comércio e 

Serviços no rol de comissões incumbidas de 

apreciar o mérito da proposição. 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 17, II, alínea a e Art. 32, XXVIII, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o redespacho do Projeto de Lei nº 7733/2017, de 

autoria do Deputado Federal Carlos Henrique Gaguim (PODE/TO), que "Acrescenta novos §§ 1º e 

2º ao art. 9º da Lei nº 8.245/91, que Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os 

procedimentos a elas pertinentes", para incluir a comissão de Indústria, Comércio e Serviços no 

rol de comissões incumbidas de apreciar o mérito da proposição. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de Lei em questão visa introduzir os §§ 1º e 2º no art. 9º da Lei nº 8.245/91, 

proporcionando ao locador a autorização para registrar o locatário inadimplente em cadastro de 

restrição de crédito. A proposta tem como objetivo trazer equilíbrio às relações contratuais entre 

locador e inquilino, oferecendo maior proteção aos interesses do locador. 

Considerando que a matéria envolve diretamente procedimentos relacionados ao setor de 

comércio e serviços imobiliários, compreendemos que a Comissão de Indústria, Comércio e 

Serviços (CICS) é mais adequada para uma análise especializada e aprofundada. 

Embora a Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) seja relevante para diversos temas, 

não possui a especialização suficiente para apreciar os aspectos específicos relacionados ao 

comércio e serviços imobiliários. 

Assim, solicitamos o redespacho do projeto, incluindo a Comissão de Indústria, Comércio 

e Serviços no rol de comissões a fim de proporcionar uma análise mais adequada e alinhada com a 

temática proposta. 

 

Brasília,    de dezembro de 2023 

Deputado DOMINGOS SÁVIO  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Domingos Sávio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234165007100
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